
INDICAÇÃO Nº 
565
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine com urgência, junto aos órgãos competentes a implantação e instalação de cobertura no ponto de ônibus existente na Rodovia Coronel PM Nelson Tranchesi, também conhecida como Estrada da Roselândia (oficialmente denominada SP-029) – sentido Itapevi/Cotia, às margens do rio Barueri Mirim em frente ao Posto de Saúde do Parque Suburbano – Itapevi/SP.
JUSTIFICATIVA

Tal solicitação chegou ao nosso conhecimento por meio de Ofício nº 068/2016 do nobre e Excelentíssimo Sr. Anderson Cavanha – Bruxão do Taxi, DD. Vereador do Município de Itapevi que nos informou da real necessidade de instalação de cobertura no ponto de ônibus indicado.

Muitos moradores e usuários já reivindicaram essa cobertura junto ao nobre Vereador, no entanto, por se tratar de rodovia estadual a Prefeitura do Município de Itapevi não interferiu na benfeitoria.

Os usuários reclamam da falta de segurança por não existir sinalização da parada de ônibus no local ocasionando acidentes, além disso, por estar localizado em frente ao Posto de Saúde do Parque Suburbano é muito utilizado por pessoas enfermas que às vezes ficam em baixo do sol forte ou chuva.

Dessa forma, o estudo da viabilidade para instalação de cobertura naquele ponto de ônibus é imprescindível e irrevogável, garantindo a todos maior conforto, segurança e tranquilidade.

Assim, indico e conto com a atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências cabíveis junto aos órgãos competentes para atendimento imediato da indicação apresentada.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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